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Ofício Gabinete. 130/2026 

Formiga, 04 de março de 2026. 

 

 

Assunto: Resposta a Indicação n° 040/2026 

 

Ilustre Edil, 

 

 

 Por intermédio deste e em resposta a Indicação n° 040/2026 citada supra, apresenta-se em anexo 
informação prestada pelo setor competente. 
 
Atenciosamente, 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo(a). Vereador(a) Municipal. 

Câmara Municipal de Formiga 

Praça Ferreira Pires, 04, Centro 

Formiga – MG 
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MEMORANDO Nº 033/2026/SMDH               Formiga/MG, 04 de março de 2026.

De: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano

Para: Gabinete do Prefeito
 

Assunto: Resposta a Indicação nº 040/2025

Senhor Prefeito, 

Em atenção à Indicação nº 40/2025, de autoria do ilustre Vereador Jaci Honório de 
Paula – Jaci da Rua Nova, que trata da iluminação do Cemitério Parque da Saudade, vimos 
por meio deste prestar os devidos esclarecimentos. 

Informamos  que  o  Cemitério  Parque  da  Saudade  já  dispõe  de  iluminação 
considerada adequada para o seu funcionamento regular.  Contudo,  foi  identificado que 
alguns refletores encontram-se queimados, situação esta que já foi devidamente levantada 
pela administração. 

Esclarecemos ainda que o pedido de compra para substituição dos refletores já foi 
realizado,  tendo  o  processo  de  aquisição  sido  concluído  pela  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento Humano. 

No momento, aguarda-se apenas a entrega dos materiais pela empresa fornecedora, 
para que seja efetuada a substituição e restabelecimento integral dos pontos de iluminação. 
Ressaltamos, por oportuno, que de acordo com o Decreto nº 8.791, de 11 de maio de 2021, 
o horário limite para realização de sepultamentos é até as 17h30, ficando o horário de visitas 
restrito até as 18h00, momento em que os portões do cemitério são fechados, o que delimita 
o período de circulação de pessoas no local. 

Dessa  forma,  reafirmamos  que  a  Administração  Municipal  permanece  atenta  à 
manutenção do espaço, garantindo condições adequadas de funcionamento, segurança e 
respeito à população. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Paula Carolina Couto Lima
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano

mailto:dev.humano@formiga.mg.gov.br
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